
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.° 0 3 9

= P O R T A R I A  9 , 2 5 3  =

MARIA DE LOURDES ERADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal óe Lorena, no uso das atribuições que Ibe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar a Sr® AURORA EARIiOSA DA SILVA, Registro 
n° 2,041, Servente, NÍvel "8n, lotado na Creclie IV - Ponte No
va da Secretaria da Educação desta Prefeitura Municipal, no r^ 
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., para ocupar 
o  cargo de Servente, NÍvel "S*', no Sub-Setor da Aprovin da Se
cretaria da Educação, no mesmo regime, a partir de 03 de novem 
bro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 26 de outubro de 1993.

MAR DOURDES PRADIQUE DE CASTRO ANDRATl 
Prefeita Mp^bipãís

c iÈSíTISõséT̂gü™ ^®
fcdor Chefe

Registrada em Livro prõprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

CCuaiQi
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjimta de Legislação


